INDICAÇÃO Nº 
488
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes a liberação de uma ambulância para o Distrito de Ajice no Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa atender os moradores do Distrito de Ajice no município de Rancharia, já que esta localidade fica distante da sede do referido município, e podem sofrer risco de vida. A liberação de uma ambulância a este Distrito trará dignidade e conforto aos cidadãos que necessitam deste equipamento para resolverem seus problemas de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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